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DECISÃO

Processo nº: 1005125-57.2022.8.26.0002 - Embargos à Execução

Embargante: Flavio de Melo Ravasi

Embargado: Regina Célia Masagli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adilson Araki Ribeiro

Vistos.

Indefiro o parcelamento das custas e despesas processuais porque não há o 

mínimo de prova que o coloque em risco de ruína e sobrevivência. Afora que o valor não é tão 

vultoso e o deferimento iria de encontro da isonomia processual.

Posto isto, INDEFIRO e defiro novamente 15 dias para a vinda das custas e 

despesas, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2022.
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